
 

GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

 

OFÍCIO Nº 003 - SDP 005/2025 (Modelagem Reflorestar) 

 

Vitória, 05 de novembro de 2025. 

 

Ref.: SDP 005/2025 - contratação de consultoria especializada para elaboração de Modelagem 

Institucional, Plano Estratégico e de Sustentabilidade do Programa Reflorestar. 

 

Prezados Senhores, 

 

A Comissão Especial de Licitação1, no uso de suas atribuições, no uso de suas atribuições e conforme 

item 13.1 da Folha de Dados do Edital (FDE), apresenta os esclarecimentos abaixo: 
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GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

 

Esclarecimentos:  Sim, a reunião de Negociação do Contrato poderá ocorrer por meio de 

videoconferência. 
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GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

 

Esclarecimentos: O Licitante deverá apresentar em sua proposta todos os formulários, inclusive o TEC7 

– Código de Conduta dos Especialistas. Documentos comprovatórios, para fins de auxiliar a análise da 

proposta, poderão ser anexados sem contabilização do limite de páginas definido na SDP. 
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GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

 

Esclarecimentos: Esse é um modelo de edital (SDP) padrão do Banco Mundial, é utilizado também em 

outras modalidades de contratação. Em se tratando de uma SBQC, a licitante deverá apresentar em sua 

proposta o Formulário FIN 3 - Discriminação da Remuneração." O Banco Mundial instrui, tanto o 

Contratante como os Contratados e Subcontratados, para que se tenha atenção muito especial à 

confidencialidade das informações. Todos os documentos entranhados nos processos são no modo 

“sigiloso”. Somente pessoas credenciadas terão acesso às informações. 
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Questiona-se: 

 

20
25

-2
Z

D
L2

C
 -

 E
-D

O
C

S
 -

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

R
IG

IN
A

L 
   

05
/1

1/
20

25
 1

6:
35

   
 P

Á
G

IN
A

 5
 / 

16



 

GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Esclarecimentos: Está correto o entendimento.  
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GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

 

Esclarecimentos: Está correto o entendimento. 
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GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

 

Esclarecimentos: Está correto o entendimento que a Contratada quando acionada, fornecer informações 

aos Órgãos de Controle, dentre eles Tribunal de Contas (TCES), Secretaria de Controle e Transparência 

(SECONT), inclusive Secretaria da Fazenda do Estado do Espírito Santo. O entendimento não se aplica 

à SEFAZ/AL e ao BID, vez que a aquisição é financiada pelo BIRD – Banco Internacional de 

Reconstrução e Desenvolvimento. 
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GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Esclarecimentos: Sim. Todos os profissionais ligados à contratada que participem direta ou indiretamente 

da execução do contrato poderão ter acesso às informações para viabilizar a execução das atividades, 

sendo a empresa responsável por garantir o sigilo dos seus colaboradores 

 

 

 

Esclarecimentos: Trata-se, a Minuta de Contrato da Seção 8 da Solicitação de Propostas SDP 004/2025, 

de um documento padrão do Banco Mundial, adotada em todos os processos de aquisição na modalidade 

SBQC. O prefácio da parte de minuta de contrato orienta para o seguinte:  

O Formulário de Contrato Padrão é composto por quatro partes: Formulário de Contrato a 

ser assinado pelo Cliente e o Consultor, as Condições Gerais do Contrato (CGC), inclusive 

o Anexo 1 - Fraude e Corrupção, as Condições Especiais do Contrato (CEC) e os 

Apêndices; As Condições Gerais do Contrato, inclusive o Anexo 1 que versa sobre Fraude 

e Corrupção e não deverão ser modificadas. As Condições Especiais do Contrato contêm 

cláusulas específicas para cada tipo de Contrato e visam complementar, mas não substituir 

ou contradizer as Condições Gerais, nem suprimir. (grifo nosso). Portanto, solução de 

dúvida/controvérsia ao presente instrumento serão solucionadas de acordo com o item 50.1 

das Condições Especiais do Contrato. 
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GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

 

Esclarecimentos: O seminário de imersão deverá ter com objetivo potencializar o desenvolvimento das 

atividades de diagnóstico e o envolvimento dos stakeholders nesta etapa e ampliar as informações a serem 

levantadas. Esse momento imersivo, em que os participantes podem se dedicar integralmente aos 

trabalhos propostos, propiciará uma maior integração entre os envolvidos e aprofundamento no tema, 

potencializando os resultados do diagnóstico. 

 

Para elaboração desta atividade a contratada deverá realizar pelo menos um seminário de imersão com 

duração de 2 (dois) dias, para um público de 40 a 50 pessoas, composto por profissionais do setor público 

e privado, e representantes de organizações da sociedade civil, diretamente relacionados com o programa 

Reflorestar. 

 

O local a ser definido em conjunto com a contratante, deverá estar localizado no Estado do Espírito Santo, 

e deverá contar com espaço para realização dos trabalhos propostos e hospedagem. A metodologia a ser 

aplicada deverá ser proposta pela contratada, devendo todos os equipamentos (áudio e vídeo), materiais, 

e recursos humanos necessários para a sua execução serem custeados pela contratada. 

 

Deverão ser incluídos na proposta os custos de hospedagem e alimentação (café da manhã, almoço, lanche 

e jantar) dos participantes durante todo o período do evento. O deslocamento será de responsabilidade dos 

participantes. 
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GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Resposta Item 9.2: Fica prorrogado o prazo de apresentação das propostas para o dia 25 de novembro de 

2025. 

 

17.7 e 17.9 

 

As Propostas precisam ser enviadas, no mais tardar, até: 

Data: 25/11/2025 

Hora: 10h. 

O endereço para apresentação das Propostas é: 

 

Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Recursos Hídricos - SEAMA  

Comissão Especial de Licitação do Programa Águas e Paisagem II 

Atenção: Elizane Maria Carneiro Jubini. 

Rua Dr. João Carlos de Souza, nº 107 - Barro Vermelho Vitória – 

ES, CEP: 29.057-530  

 

{Acrescentar a seguinte advertência no envelope lacrado} 

  

"Não abrir antes de 10h do dia 25 de novembro de 2025" 

 

10) Considerando os critérios de pontuação, entendemos que será utilizado, para atribuir o total 

de 10 pontos no critério “Experiência específica do Consultor (como empresa) relevante para o 

Serviço”, a quantidade de experiências apresentadas pela empresa. Está correto nosso 

entendimento? Caso seja esse o entendimento, qual o número de experiências deverá ser 

apresentado para ser atribuído o total de 10 pontos no referido critério?  

 

Esclarecimentos: Para o critério “Experiência específica do Consultor (como empresa) relevante 

para o Serviço”, será avaliada a experiência da empresa em atividades pertinentes ao escopo dos 

serviços. Não há número mínimo ou máximo de experiências estabelecido para obtenção da 

pontuação máxima. A atribuição de pontos ocorrerá por meio de análise comparativa da 

experiência específica entre as Proponentes, considerando a relevância e a adequação das 

experiências apresentadas, até o limite máximo de 10 (dez) pontos. 

 

11) Consta no item 17.7 e 17.9 da Folha de Dados que “As Propostas precisam ser enviadas, 

no mais tardar, até Data: 13/11/2025. Hora: 10h”. Desta forma, entendemos que a data e hora 

informados no referido item serão considerados para postagem das propostas técnica e financeira. 

Está correto nosso entendimento?  

 

Esclarecimentos: Não está correto o entendimento. A data limite para recebimento das propostas 

é até às 10h do dia 25/11/2025 (prorrogado neste expediente, item 9.2 acima). Nesta data e hora 

ocorrerá a Seção de abertura das propostas técnicas. Vale destacar que para recebimento de 

propostas via postagem, vale a data de recebimento, não de postagem. 
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GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

 

12) O item 21.1 da Folha de Dados coloca como critério como parte do sistema de pontos para 

a avaliação das Propostas Técnicas Completas o item IV, "Programa (treinamento) de transferência 

de conhecimento". Desta forma, entendemos que a Proposta técnica elaborada pela licitante deverá 

contemplar ações de capacitação dos atores envolvidos. Está correto nosso entendimento?  

 

Esclarecimentos: Considerando o escopo do trabalho contratado, é importante para contratante 

(SEAMA) que haja, ao longo do desenvolvimento do estudo, a preocupação em bem capacitar os 

servidores estaduais diretamente envolvidos com o tema e que acompanharão a execução do 

contrato, nos principais aspectos envolvidos. A transferência de conhecimento abrange, de forma 

ampla, como a contratada repassará à contratante, o conhecimento para elaboração de estudos 

semelhantes em ocasiões futuras. Essa transferência poderá se dar por meio de treinamento(s), ou 

outro meio que a contratante julgue apropriado. O item busca bonificar a consultoria que bem 

explicitar sua estratégia de trabalho que possibilite, também, esse tipo de desenvolvimento da 

instituição. 

 

13) Ainda considerando os critérios de pontuação, referente ao critério “Experiência específica 

do Consultor (como empresa) relevante para o Serviço”, entende-se que serão considerados como 

experiência “relevante” os temas: experiencia em planejamento estratégico no setor público; 

experiência em modelagem de pagamento por serviços ambientais; experiência em projetos 

organizacionais na área ambiental; experiência em modelagem de mecanismo de financiamento de 

programas estaduais. Está correto nosso entendimento?  

 

Esclarecimentos: Sim. A Proponente deve atentar para atividades pertinentes ao escopo dos 

serviços, previsto na SDP. 

 

14) Consta no escopo do produto 4 que caberá a contratada apontar eventuais customizações 

que serão necessárias na referida plataforma Portal Reflorestar. Nesse sentido, entende-se que não 

se trata de realizar a especificação de requisitos de sistema. Está correto nosso entendimento?  

 

Esclarecimentos: Sim. Não se trata de realização de especificação de requisitos de sistema, apenas 

de uma análise das adaptações necessárias que posteriormente deverão ser solicitadas e 

especificadas pela equipe da APREF à empresa responsável pela manutenção do Portal Reflorestar. 

 

15) Conforme mencionado nas atividades referentes ao produto 5, no trecho sinalizado: “As 

interfaces do Business Case elaborado em 2011 e que deverá ser atualizado encontram-se no Anexo 

I.”, solicitamos acesso ao Anexo I mencionado no texto para entendimento do produto e elaboração 
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GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

da proposta. 

 

Esclarecimentos:   Documento anexo a este espediente (BC Interfaces – Programa Reflorestar). 

 

16) Conforme mencionado nas atividades referentes ao produto 7, no trecho sinalizado: “Ao 

realizar a revisão e readequação do Plano Estratégico a contratada deverá considerar, detalhar e 

inserir, todas as ações implementadas nos últimos 12 anos que não foram tratadas no documento 

elaborado no ano de 2011, bem como indicar e sugerir a exclusão de ações atuais, bem como a 

definição de novas ações, atividades, fluxos, competências, dentre outros, tratados no documento 

elaborado em 2011, com base nas alterações já ocorridas e aprovadas (modalidades de estruturas 

de conservação do solo e da água), bem como aquelas identificadas e propostas no diagnóstico e 

no novo modelo institucional aprovado.”, entende-se a Contratante irá subsidiar a contratada com 

a relação de ações implementadas como insumo para realização dos trabalhos. está correto nosso 

entendimento? 

 

Esclarecimentos: Sim. A Contratante irá fornecer todo o histórico do Programa Refloretar para 

subsidiar a execução das ações da Contratada. 

 

Atenciosamente, 

 

Elizane Maria Carneiro Jubini 

Presidente da Comissão Especial de Licitação 1 

Programa Águas e Paisagem II 
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Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:
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PRESIDENTE (COMISSÃO ESP LICITAÇÃO I - AGUAS E PAISAGENS II)

SEAMA - SEAMA - GOVES
assinado em 05/11/2025 16:35:26 -03:00
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